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Honra-nos cumprimentá-lo. oponunidade em que encaminhamos a essa colenda c7ía

Legislativa o incluso Projeto de Lei no 017. que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA r-O

AXNXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017'

ôuí nrspOe SoBRE o PLANO PLURIANUAL Do MUNICIPIo Do Rlo GRANDE
p:nnq o eUADRIÊNto z0t9l2021 E No An*EXo DE METAS DA LEI No 8.151, DE 19 DE

SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO

úÍxicipro Do Rio GRANDE pARA o ExERCÍcIo DE 2018 E NA LEI
SRÇAMENTÁRIA ANUAL, LEr No 8.179, DE 26.DE DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA
O ÉXECUTWO MUNICIPAL A ABRIR CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO

GABINETE DO PREFEITO, NO VALOR DE RS 2.I7O,OO.

A abertura do Crédito Adicional Especiat em pauta tem como objetivo a implantaçào do

Fundo Municipal do vesruário. conforme Lei Municipal n" 8.198 de 03 de Abril de 20'18.

Respeitosamente"

ALEX.A,\DRE DT'

À Sua Excelência
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA CIDADE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITOPrêíeitü,4 Münidoal

a" Rl0 GRANDE

Rro Gronde
COMVIDA

PROJETO DE LEI \" OI7 DE I{ DE MAIO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E

PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18

DE sETEMBRO DE 2017. Qt e usPÔe
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
MUNICiPIO DO RIO GRANDE PARA O
qu.rnnlÊNto 2otlt2o2t E No ANExo
DE METAS DA LEI NO 8.I5I, DE 19 DE
SETEMBRo DE 2017, Qt e PlsPÔe
SOBRE AS DIRETRIZES
oRçalrENrÁRrls Do uuNtcÍPto
DO zuO GRANDE PARA O EXERCICIO
DE 2ol8 E NA LEI onÇllrexrÁru,t
ANUAL. LEI \O 8.I79, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORJZA O
EXECUTIVO MUNICIPÀL A ABRIR
cRÉ»tros ADICIoNAIS ESPECIAIS
NO GABINETE DO PREFEITO, NO
vALoR DE RS 2.170,00.

Art. 1' Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anexo de Metas e

Prioridades da Lei 8.150, de 18 de setembro de 2017. que dispõe sobre o Plano Plurianual do

Município do Rio Grande para o quadriêni o 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8. l5 I . de I 9

de setembro de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande

para o exercício de 2018, e na Lei Orçamentríria Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de 2017-

conforme abaixo discriminado:

02 _ GABINETE DO PREFEITO
0l - Gabinete Executivo
l4 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais. Coletivos e Difusos
0338 - Mais Cidadania
2021 - Proteção e Ampliação dos Direitos Humanos. Sociais. Coletivos e Difusos

3.3.9.0.14.00.00.00.00 - Diarias (rec 1864)

3.3.9.0.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (rec 1864)

3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 1864)

3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 0001 )
3.3.9.0.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (rec I 864)

3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (rec 1864)

3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (rec 0001)

3.3.9.0.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributrlrias e Contributivas (rec 1864)

4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (rec I 864)

Art. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais. no GABITT-ETE DO

PREFEITO. visando à implantação do Fundo Municipal do Vestuário. conforme Lei Municipal
n'8.198 de 03 de Abril de 2018. no valor de RS 2.170,00 (dois mil, cepto e setenta reais).

conlbrme discriminação a seguir:
Doe órgdos, doe sangue: Sdve vid.ts!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 1864) (1914)

.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 0001) (1915)

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - Gabinete Executivo
14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
0338 - Mais Cidadania
2021 - Proteção e Ampliação dos Direitos Humanos, Sociais, Coletivos e Difusos

3.3.9.0.14.00.00.00.00 - Dirírias Civil (rec 1864) (1912) ........R$ 10.00

3.3.9.0.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (rec 1864)

(1913)
3.3.9.0
3.3.9.0
3.3.9.0
( 1916)
3.3.9.0

....................R$ 10.00
............RS 10.00

.............R$ 1.100.00

.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (rec 1864)
......... RS 10.00

39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (rec 1864)
......RS 10.00

9.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (rec 0001)
...R$ 1.000.00

3.3.9.0.47.00.00.00.00 - obrigações Tributarias e contributivas (rec 1864)

(lel9) .........R$ 10.00

( r9l7)...
3.3.9.0.3
(1918)...

2.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (rec 1864)
...........R$ 10.00

Total. RS 2.t 70,00

Art.3" - Senirá como recurso aos Creditos Adicionais Especiais abertos no anigo

2.. captação de recursos ao Fundo Municipal do Vestuário. no valor estimado de RS 70,00

(§etenra reais). conÍbrme Lei Municipal n'8.i98 de 03 de Abril de 2018. e anulaçào parcial de

dotação orçamentária, no valor de RS 2.100,00 (dois mil e cem reais), totalizando o valor de RS

2.170,00 (dois mil, cento e setenta reais). de acordo com o disposto na lei 4.320164.

r(;\BEX

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

fuo Grande. 14 de maio de 2018

4.4.9.0.5
( 1920)...

2. t00.(

70.(

2.170.(

AI,EXANDRE DI-AR LI
Prefcito Mun

cc.:/SMF/GABEX/CSCUP.I/CMRG/Publi ao

DescriçâoDotâçâo RubricaOrgão

Vâlcriàl dc Consuno000t ti 1.3.9.0.30.00.00.00.00GAI]F-X

Captaçào de Recursosl86l

TOTAL
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cÂttaaa MUN,C\PAL Do Rto GRANDE

DÉSPACHO Processo n" À8+9145
aGl+r48

Designo poío exercet o Íun de Reldtot (o) do mdtéria o {a) Veíeadot lo)

ll fico deferiao, o pedido do Relotoí, o prazo do oÍt. 42, § 7", do Regimeoto lnteíno'

( ) Noo Requerido o prdzo do on.42, § 7" do Regimento lnterno

io e ,o,aeZZ ae
O 4 **L{

te do Comissõo

De!íbercu o Reldtor:

( ) Envíoí oo Conwltor Juridico.

lf,Não en"'a, oo cortr,rr, trr,otrrorro 

urono" // **1Í

PARECER ]URIDICO

{ ) Em onexo

( ) O presente Prcieto otende as nortuos ConstitÚcionois, )urídicds, Regimeatais e é odequodo

o Técnico Legislotivo.

Rio Gíonde, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

No condiçõo de RelatoÍ (o):

[ ) Acolho o po.ecet iutídico Por seus fundameotos.

( ) Deixo de ocothq o porecer jurídico pelas'rdzões em seParodo'

lyl o presente proieto otende os normos Constkucionoís, Juridicqs' Regimentais e é odequodo

o Técnico Leqislotiva.

( ) o presente proieto não otende as normqs cohstitucionais, lurídicds' RegimenÍois e é

de

o)

\0

V

inodequodo a Técnico Legislotivd.

Rio Grande,6/,! 0í a"ro !f,



PROCESSO N":
AUTOR:

()íCoDsütucio!âl
( ) hcoustitucioual
( ) Autijuridico
( ) Àrtiregimeotal
( ) Iaadequado a Técnica Legistativa

C MISSÃO DE C \.STITU o
?

é-x

A CIDA.D
{}143

c.

Colocado o Processo ern votâçáo Dâ CCJ' votou cada membro:

Vereâdora AEdré2 wêstPhai

enle

( tACoqstituciood
( ) I! co osti tu cio oal
( ) A-Btijurídico
( )Artiregimeutal
( ) hadequado a Tecoica

Vereadora RovâÍn Castro

( ) Consütucioaal
( ) LEcoDstitucio nal
( ) Artiju rídico
( ) Aotiregir8eDtà,
( ) Inadequado a'l'êcoica l,egislariva

vice - Presideote

Vereador EDSON LOPES

Cousútucioaal
IocoBstitucioDal

) Aotij u ridico

)Atr tâl

) Iuadeq Técuica Legislaüva

bro

Vereador Jair Ri:zo

I
Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

( J/oostituciooal
(4 ) I.ocoostitu cional r1
( ) Aaüjurídico
( ) Antiregimeutal
( )laadequadoaT

(
(
(

I

2

bro

O Presideote dectarou o rÊsultado da pela sua:

(l) CoBstitucioDâl
( ) Inconstitucionel
( ) A-utijuridico
( ) ÁotiregiDentâl
( ) luadeqoâdo e Técnica Legislativa

tê

qD-

TrPO/1,1": Lé

Sala das cornissões Tecnices. câmara Municipal. Rio Grande. -J-.j. de -a.?.u).9 , de :0 I E'



Í

I

COFCE
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO N":
PARECER OPINATIVO/20I8

t879/2018 T|PO:

AUTOR: Executittt l,lunicipul Mens 0l 7

A Comissão de Orçamenlo, Finonços e Conlrole Externo (COFCE),embasudu

na Legislação correlola às suas alribuições (orçamentúriu. Tributciritt. elc.-.). ttptis

apreciar o referido Projeto. conslqnte tlo Pxtcesstt ttcimu cnunrerudo. v)ltt. qu nlo

ao mérito. pela sua:

Vereador: Julian Rafael Ccroni da Craça.
lLala Ccro

.\(l lidade

:io -atl missibilidad

Vice - Presidente

(

Vereador: [-uciano Rocha Gonçalves.
l-uciano Gonçalves. /PIl.

(K) Adm ibilidade

0Nã d IS ilidade

Vereador: .losó Claudino Ah es Saraiva.
Charles Sarailir. (PMDB).

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

c,
.llentrlo

RESULTADO DA VOTAÇÃO: (v) ..\dmissibilidade
( ) \ão -ad missibilidade

Sala das Comissões Técnicas da Câmara Munieipal do Rio Grande.

Rio Grande,30 de Meio de 2018

tlo COITCE

l)

Vereador: Benito de Oliveira Gonçalves.
Benito Metalúrgico. (PT).

(Y) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Presidente

Vereador: Filipe de Oliveira Branco.
Filipe Branco. (PMDR).

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

,lÍemb
hC^

Benito Metalúrgico.

PLE 17/2018
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Processo no ,l í-9 2olí.

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA V
4 DENISE RODRIGUES MARQUES

5 LUCIANO GONÇALVES It
6 BENITO DE OLIVEIRA GONÇAIVES

7 EDSON GOMES LOPES

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO V
o ROVAM SIMÕES GONÇALVES DE

CASTRO
10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 ANDREA DUTRA WESTPHAL

to GIOVANI À/ORALLES V
17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES V
1B JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOÃO DUTRA JULIO t/
20 ANDRE MORAES DE SA

21 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO: lo 0 0

DATA 0/t r O( t Jol{

AS ESSO JUR DICA DE PLEN Rro

0
-ú

8

V
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

PRESIOÉXTE

7o&
Rua GcBeral VitoÍiBo, 441 - CEP 962(X)'31O - Fotre: l3 .85OO - Fat: (531 3231.17a6 - Rio Graade - Rs

G-Eall: cmrg d camara,riogrande.rs.gov,br dtc: wws.camata.rioglalde rs gov'bt
DOE ÓRCÃOS' DOE SATGI,E: AALVE VIDAIIT

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA

NO ANEXO DE METAS E

PRIORIDADES DA LEI NO 8.150' DE 18

DE SETEMBRO DF.àOI7'QUE DISPÔE
SOBRE O PLAI\O PLURIAIIUAL DO

MUNICÍPIO DO RIO GRAI\DE PARA O

QUADRTÊMO 2ut8t2D2l E NO AI\EXO
DE METAS DA LEI NO 8.151, DE 19 DE

SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE
SOBRE AS DIRETRIZES
oRÇAMEI{IÁRrAS DO MUNICÍPIO
DORIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO
DE 2018 E NA LEI ORÇAMENTÁRIA
AIYUAL, LEI NO 8.179' DE 26 DE

DEZAMBRO DE,2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITOS ADICIONÂIS ESPECIAIS
NO GABIiYETE DO PREFEITO' NO
VALORDE R$ 2.170,00.

Art. 1" Ficam acrescidos os eleÍnentos de despesa no Anexo de Metas e

Prioridades da Lei 8.150, de lE de setembrc dç 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do

ú*rcçi" do fuo Grande pura o qrraOgni*l6l E/202_l e no Anexo de Metas da Lei 8. I 5 I , de 19

á" ,.tr.U. de 2017 , qo" ài.pO. gpU.[ âs frregizes Orçamenüírias do Município do Rio Grande

para o exercicio de 20i8, 
" 
ü f^í1O&.eeatia^rual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de2017'

conforme abaixo discriminado:

02 - GÀBNYETE DO PREtr]EITO
0l - Gabinete Executivo
14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coleúvos e Difusos

0338 - Mais Cidadanie
ióit - p.ot"çao e empú@ aos Direitos Humanos, Sociais, doletivos e Difusos

3.3.9.0.14.00.00.00.00 - D&irias (rec 1864)

3.3.9.0.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (rec 1864)

3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 1864)

3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 0001)

3.3.9.0.36.00.00.00.00_outrosServiçosdeTerceiros-PessoaFísica(rec1864)
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (rec 1864)

3.3.9.0.39.00.00.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (rec 0001)

3.3.9.0.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributrárias e Contributivas (rec 1864)

4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (rec 1864)
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Valor (R$)

2.100,0(

70,0(

2.110,0(

Estado do Rio Grande do Sul
ÊREatl,€xrE

Art. 2" Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, no GABINETE DO
PREFEITO, visando à implantação do Fundo Municipal do Vestuírio, conforme Lei Municipal
no 8.198 de 03 de Abril de 2018, no valor de R$ 2.170,00 (dois mil, cento e setenta reais),
conforme discriminação a seguir:

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - Gabinete Executivo
14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
0338 - Mais Cidadania
2021 - Proteção e Ampliação dos Direitos Humanos, Sociais, Coletivos e Difusos
3.3.9.0.14.00.00.00.00 - Diárias Civil (rec 1864) (1912)...... ...................R$ 10,00

3.3.9.0.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (rec 1864)
............R$ 10,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 1864) (1914).....................................R$ 10,00
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 0001) (1915)................................R$ 1.100,00
3.3.9.0.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (rec 1864)
(1e16) R$ 10,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (rec 1864)
(i917)................ ..........R$ 10,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (rec 0001)
(1918)................ .....R$ 1.000,00
3.3.9.0.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributiírias e Contributivas (rec 1864)

4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (rec
R$ 10,00

1864)
R$ 10,00

Tota1.................................R$ 2.17 0,00

Art. 3' - Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo
2', captaçáo de recursos ao Fundo Municipal do VestuiáLrio, no valor estimado de RS 70,00
(seúenta reais), conforme Lei Municipal n'8.198 de 03 de Abril de 2018, e anulação parcial de
dotação orçamenúri4 no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), totalizando o valor de Rli
2.170,00 (dois mil, cento e setenta reais), de acordo com o disposto na lei 4.320/64.

Art. 4'Esta Lei entÍa em vigoÍ na data da sua publicação.

44

ClassiÍicâçâo Recurso Dotação Rubrica Descrição

GABEX 02.01.04. 122.0001.2001 0001 8 3.3.9.0.30.00.00.00.00

GABEX t861 Captação de Recursos

TOTÂL

Rua Gereral Vitoriao, ut41 - CEP 962«)-310 - : (531 3.a5«) - Far: (531 3231.17A6 - Rio Grasde - RS

e-malt cmrg a camara.riogrande.rs.gov.br site: www.camara.riogrande.rs.gov.br
DOE ôRGÁO§, rXlE SAríGrrtr sALvE VIDAS!

Órgão

Material de Consumo
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

OÍicio no 0296118
Proc. 1879/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duaúe Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

cumprimentá-lo,
Excelência, o Projeto de 017 em anexo, para
hoje.

elemento
I , que dispõe sobre o Plano

I e no Anexo de Metas

U
eledaVer. v Maciel

da Câmara Municipal do Rio Grande

de e 150, de 18
Grande

que encamiúamos a Vossa
apreciação, aprovado na data de

19 de setembro de
do Rio Grande para o

26 de dezembro lle 2017 e
Especiais no Gabinete do

suâ devida

2017, que
exercício de 201
autoriza o E
Prefeito, no valor de 70,00.

{z

no 8.151

a abrir

as
o Lei n'

doM

Rua Geaeral VltoriEo, 441 - CEP 962(x»81O - Fotrc: {531 3233,aíx) - rar. ísÍtl 3ãr1.17E6 - Rio GÍardc - RS
G,Eai* cmtg lz camara.riogrande.rs.gov.br site sww.camara,riogtande.rs.gov'br

DOE óRGÃOS, IX)E SAIÍGI,E: SALVE VIDâSI

Rio Grande, 05 de juúo de 2018.

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

LEI N'8.219, DE 06 DE JUNHO DE 2018,

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18
DE SETEMBRO DE 20I7, QUE DISPOE
SOBRE O PLAI\IO PLURIANUAL DO
mtnrcÍpro Do Rro GRÀN'DE PARA
o QuannrÊxro zofino?l E No
AI{EXO DE METAS DA LEI NO 8.I5I,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2017, Qt'f,
nrspÕr soBRE AS DIRETRTzES
onÇeurxrÁnHs oo ptnrcÍpro
DO RIO GRANDE PARÂ O
e:mncÍcro DE 2or8 E NA LEI
onÇomNrÁnu ANtiAL, LEI N"
8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 E
AUTORTZA O EXECUTTVO
MUN-ICIPAL A ABRrR cnÉnrros
A.DICIONAIS ESPECIAIS NO
GABINETE DO PREFEITO, NO
vALoR DE RS 2.170,00.

O PREFEITO MUMCIPAL DO RIO GRÀNDE, usando das atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica em seu artigo 5 I, III,

Faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art 1' Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da l".ei

E.150, de l8 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para
o quadri&rio 2O18nO21e no Anexo de Metas da tri 8.151, de l9 de setembro de 2017, que dispõe sobre
as Diretrizes Orçamentrf ias do Município do Rio Grande para o exercício de 201 8, e na Lei
Orçamentiíria Anu al,l*i E.1'19 de27 de dezembro de 2017, conforme abaixo discriminado:

02 - GABINETE DO PREFETTO
0l - Gabinete Executivo
14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
0338 - Mais Cidadania
2021 - PÍoteqío e Ampliação dos Direitos Humanos, Sociais, Coletivos e Difusos
3.3.9.0.14.00.00.00.00 - Diririas (rec 1864)
3.3.9.0.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (rec 1864)
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 'l 864)
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Mâterial de Consumo (rec 0001)
3.3.9.0.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (rec 1864)
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outos Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica (rec 1864)
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Grros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (rec 0001)
3.3.9.0.47.00.00.00.00 - Obrigações Tribuuírias e Contributivas (rec 1864)
4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Materiâl Permanente (rec 1864)

ÂrL 2' Ficam abertos os Creditos Adicionais Especiais, no GABINETE DO PREFEITÔ,
visando à implantação do Fundo Municipal do Vestuário. conforme Lei Municipal n" 8.198 de 03 de'
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%lEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro GrondePreíêitun MunidDel

a" Rl() GRÂilDE COMVIDA
Abril de 2018, no valor de R.$ 2.170,00 (dois mil, cento e setetrtâ reais), conforme discriminaSo a

seguir:

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - Gabinete Executivo
l4 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
0338 - Mais Cidadania
2021 - Proteção e Ampliagão dos Direitos Humanos, Sociais, Coletivos e Difusos
3.3.9.0.14.00.00.00.00 - Dirírias Civil (rec 1864) (1912)........ .. ..... .. .. ......................R§ 10,00

Gratuitâ (rec 1864)
.......................R$ I 0,00
......................R§ 10,00
.................R$ 1. 100,00
Fisica (rec 1864)

R$ 10,00
Jurídica (rec 1864)
.......................R$ I 0,00
Jurídica (rec 0001)
..................R$ 1.000,00

3.3.9.0.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Servigo para Distribuição

3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 1864) (1914)...
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 0001) ( 1915)...

3.3.9.0.36.00.00-00.00 - Outros Serviços de Terceiros

(1913).......

(1e16).................

(191 8)................................

Pessoa

3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços
( r e l 7)..................
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços

de Terceiros

'_ """_ " "': " '
de lercerrôs

- Pessoa

- Pessoa

ALEXÁ}{DRE DUARTE LI
Prefeito Muni

cc. :/SMF/GABE)UCSCI/PJ/CMRG/Pub|icação

Obrigações Tribuuírias e Contributivas

Equipamentos e Material Permanente

(rec 1864)
.........RS 10,00
(rec 1864)

(1920).... R$ 10,00

Total.............................RS 2.170,00

Art 3' Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abeÍos no artigo 2',
captação de recursos ao Fundo Municipal do Vestuário, no valor estimado de R§ 70,00 (setentâ reais),
conforme Lei Munieipal n" 8.198 de 03 de Abril de 2018, e anulação parcial de dotação orçamentári4 no
valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), totalizando o valor de R$ 2.170,00 (dois mil, cento e
setenta reais), de acordo com o disposto na lei 4-320164.

Órgão Classificâçâo Recurso Dotação Descrição Valor (R§)

GABEX 02.01.04. r22.000r.2001 8 3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo 2.100.00

GÁBEX 1864 CaptaÉo de Recursos

TOTAL

Art 4' Esta Lei enúa em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, 06 de junho de 2018
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Rubricâ

0001

70,00

2.170,00


